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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 
 

LEI Nº 2299, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019. 
Autoriza o Executivo Municipal a abrir um crédito adicional suplementar no valor de R$ 109.000,00, e dá outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 
L E I: 
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional no valor de R$ 109.000,00 (cento e nove 
mil reais), suplementar ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e 
Funcional-Programática, como segue: 
 

SUPLEMENTAÇÃO 

 

Órgão 01 Gabinete Municipal 

Unidade 02 Assessoria Administrativa e Jurídica 

Funcional 04.122.0001  

Ação 2002 Atividades da assessoria Administrativa e Jurídica 

Elemento/FR 3.3.90.36.00-00.01.0110 Outros serviços de Terceiros – P. F. 7.000,00 

Total 7.000,00 

 

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp., Cult., Tur. E Lazer 

Unidade 02 Educação Básica 

Funcional 12.361.0006  

Ação 2.023 Atividades da emeief Irineu Julião – Ensino Fundamental 

Elemento/FR 3.1.90.11.00-00.02.0262 Vencimentos e Vantagens Fixas – P. C.    74.000,00       

Elemento/FR 3.1.90.13.00-00.02.0262 Obrigações Patronais    16.000,00 

Total 90.000,00 
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Órgão 06 Assistência Social 

Unidade 02 Fundo Municipal Direitos da Criança e Adolescente 

Funcional 08.243.0011  

Ação 2.053 Atividades da Casa de Acolhimento de Pirangi 

Elemento/FR 3.3.40.41.00-00.01.0510 Contribuições 12.000,00 

Total 12.000,00 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do 

artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - INCISO II DO PARAGRAFO 1° DO ART. 43 

 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 
 

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp., Cult., Tur. E Lazer 

Unidade 02 Educação Básica 

Funcional 12.361.0006  

Ação 2.023 Atividades da emeief Irineu Julião – Ensino Fundamental 

Elemento/FR 3.1.90.11.00-00.02.0261 Vencimentos e Vantagens Fixas – P. C.    74.000,00       

Elemento/FR 3.1.90.13.00-00.02.0261 Obrigações Patronais    16.000,00 
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Total 90.000,00 

 

Órgão 07 Gabinete Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 01 Gabinete do Secretário 

Funcional 04.122.0012  

Ação 2.055 Atividades da Engenharia 

Elemento/FR 3.3.90.36.00-00.01.0110 Outros Serviços de Terceiros – P. F. 9.000,00 

Total 9.000,00 

 

Órgão 07 Gabinete Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 09 Fundo Municipal do Meio Ambiente e Des. Sustentável 

Funcional 18.541.0015  

Ação 2.067 Atividades de gestão Ambiental 

Elemento/FR 3.3.90.36.00-00.01.0110 Outros Serviços de Terceiros – P. F. 10.000,00 

Total 10.000,00 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Vista Alegre do Alto, 27 de fevereiro de 2019.LUIS ANTONIO FIORANI -  Prefeito Municipal 
 
LEI Nº 2300, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019. 
Autoriza o Executivo Municipal a abrir um crédito adicional especial no valor de R$ 89.000,00, e dá outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 
L E I: 
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional especial no valor de R$  89.000,00 
(oitenta e nove mil reais), ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e 
Funcional-Programática, como segue: 
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INCLUSÃO 
 

Órgão 04 Secretaria Municipal de Educação, Ep. Cult. Tur. e Lazer 

Unidade 02 Educação Básica 

Funcional 12.361.0006  

Ação 2.023 Atividades da Emeief Irineu Julião – Ensino Fundamental 

Elemento/FR 31.90.04-00.02.0262 Contratação por Tempo Determinado                                59.000,00 

Total 59.000,00 

Finalidade da Despesa: Inclusão de elemento na ação – Contratação de 2 Inspetores de Alunos  

 

Órgão 05 Gabinete Municipal da Saúde 

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 

Funcional 10.301.0010  

Ação 2.079 Subvenção a APAMA 

Elemento/FR 33.50.43-00.01.0310 Subvenções Sociais 30.000,00 

Total 30.000,00 

Finalidade da Despesa: Inclusão de elemento na ação – Subvenção a APAMA  

 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do 
artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 
 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO – INCISO II DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

R$ 59.000,00 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 
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Órgão 07 Gabinete Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 05 Vias e Logradouros Públicos 

Funcional 15.451.0012  

Ação 1.006 Infra-Estrutura em Vias Públicas 

Elemento/FR 4.4.90.51.00-00.01.0110 Obras e Instalações 30.000,00 

Total 30.000,00 

 
Art. 3º O Plano Plurianual (PPA) de 2018-2021, de que trata a Lei n° 2165 de 30 de junho de 2017, passa a incorporar 
as alterações constantes do Anexo III, desta Lei. 
Art. 4º A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) do exercício de 2019, de que trata a Lei n° 2.256, de 18 de junho de 
2018, incorporará a ação governamental constantes do Anexo VI, desta Lei. 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 27 de fevereiro de 2019.LUIS ANTONIO FIORANI -  Prefeito Municipal 
 
LEI Nº 2301, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019. 
Autoriza a Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto a firmar parceria com a ASSOCIAÇÃO CRISTIANE DA COSTA – 
OLHOS DA ALMA, e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:  
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte 
LEI: 
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar parceria com a Associação Cristiane da Costa – Olhos da Alma 
para repasses financeiros destinados ao custeio de serviços e atividades destinados a pessoas com deficiência visual 
desta municipalidade a serem prestados em sua sede na Cidade de Jaboticabal/SP, durante o exercício de 2019, 
visando ao atendimento à população vista-alegrense. 
Art. 2º As obrigações entre os parceiros serão definidas em Termo a ser firmado entres as partes. 
Art. 3º As despesas decorrentes da pareceria serão cobertas com recursos consignados do orçamento de 2019. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 27 de fevereiro de 2019.LUIS ANTONIO FIORANI -  Prefeito Municipal 
 
LEI Nº 2302, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019. 
Autoriza a Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto a firmar parceria com a ASSOCIAÇÃO PROTETORA DOS 
ANIMAIS DE MONTE ALTO, e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:  
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte 
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LEI: 
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar parceria com a Associação Protetora dos Animais de Monte 
Alto – APAMA para repasses financeiros destinados ao custeio de serviços de castração de cães e gatos errantes de 
proprietários de baixa renda do Município, durante o exercício de 2019, visando ao atendimento à população vista-
alegrense. 
Art. 2º As obrigações entre os parceiros serão definidas em Termo a ser firmado entres as partes. 
Art. 3º As despesas decorrentes da pareceria serão cobertas com recursos consignados do orçamento de 2019. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 27 de fevereiro de 2019.LUIS ANTONIO FIORANI -  Prefeito Municipal 
 
DECRETO Nº 4823, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019. 
O Executivo Municipal abre um crédito adicional suplementar no valor de R$ 109.000,00, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial a Lei nº 2299, 27 de fevereiro de 2019...  
DECRETA: 
Art. 1º  Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
109.000,00 (cento e nove mil reais) ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, 
Econômica e Funcional-Programática, como segue: 
 

SUPLEMENTAÇÃO 

 

Órgão 01 Gabinete Municipal 

Unidade 02 Assessoria Administrativa e Jurídica 

Funcional 04.122.0001  

Ação 2002 Atividades da assessoria Administrativa e Jurídica 

Elemento/FR 3.3.90.36.00-00.01.0110 Outros serviços de Terceiros – P. F. 7.000,00 

Total 7.000,00 

 

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp., Cult., Tur. E Lazer 

Unidade 02 Educação Básica 

Funcional 12.361.0006  
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Ação 2.023 Atividades da emeief Irineu Julião – Ensino Fundamental 

Elemento/FR 3.1.90.11.00-00.02.0262 Vencimentos e Vantagens Fixas – P. C.    74.000,00       

Elemento/FR 3.1.90.13.00-00.02.0262 Obrigações Patronais    16.000,00 

Total 90.000,00 

 

Órgão 06 Assistência Social 

Unidade 02 Fundo Municipal Direitos da Criança e Adolescente 

Funcional 08.243.0011  

Ação 2.053 Atividades da Casa de Acolhimento de Pirangi 

Elemento/FR 3.3.40.41.00-00.01.0510 Contribuições 12.000,00 

Total 12.000,00 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do 

artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - INCISO II DO PARAGRAFO 1° DO ART. 43 

 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 
 

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp., Cult., Tur. E Lazer 

Unidade 02 Educação Básica 
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Funcional 12.361.0006  

Ação 2.023 Atividades da emeief Irineu Julião – Ensino Fundamental 

Elemento/FR 3.1.90.11.00-00.02.0261 Vencimentos e Vantagens Fixas – P. C.    74.000,00       

Elemento/FR 3.1.90.13.00-00.02.0261 Obrigações Patronais    16.000,00 

Total 90.000,00 

 

Órgão 07 Gabinete Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 01 Gabinete do Secretário 

Funcional 04.122.0012  

Ação 2.055 Atividades da Engenharia 

Elemento/FR 3.3.90.36.00-00.01.0110 Outros Serviços de Terceiros – P. F. 9.000,00 

Total 9.000,00 

 

Órgão 07 Gabinete Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 09 Fundo Municipal do Meio Ambiente e Des. Sustentável 

Funcional 18.541.0015  

Ação 2.067 Atividades de gestão Ambiental 

Elemento/FR 3.3.90.36.00-00.01.0110 Outros Serviços de Terceiros – P. F. 10.000,00 

Total 10.000,00 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 27 de fevereiro de 2019.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 4824, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019. 
O Executivo Municipal abre um crédito adicional especial no valor de R$ 89.000,00 e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial a Lei nº 2300, de 27 de fevereiro de 2019... 
DECRETA: 
Art. 1º  Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal um crédito adicional especial no valor de R$ 89.000,00 ( 
oitenta e nove mil reais) ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e 
Funcional-Programática, como segue: 

INCLUSÃO 
 

Órgão 04 Secretaria Municipal de Educação, Ep. Cult. Tur. e Lazer 

Unidade 02 Educação Básica 

Funcional 12.361.0006  

Ação 2.023 Atividades da Emeief Irineu Julião – Ensino Fundamental 

Elemento/FR 31.90.04-00.02.0262 Contratação por Tempo Determinado                                59.000,00 

Total 59.000,00 

Finalidade da Despesa: Inclusão de elemento na ação – Contratação de 2 Inspetores de Alunos  

 

Órgão 05 Gabinete Municipal da Saúde 

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 

Funcional 10.301.0010  

Ação 2.079 Subvenção a APAMA 

Elemento/FR 33.50.43-00.01.0310 Subvenções Sociais 30.000,00 

Total 30.000,00 

Finalidade da Despesa: Inclusão de elemento na ação – Subvenção a APAMA  

 
Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 



Vista Alegre do Alto/SP • quarta-feira, 27 de fevereiro de 2019 • Edição 334 • Página 10 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

 

 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de chaves Públicas Brasileira - ICP 

10 

 

 

Diário Oficial Instituído Pela Lei Municipal n° 2175/2017 • www.vistaalegredoalto.sp.gov.br 
 

 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO – INCISO II DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

R$ 59.000,00 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 

 

Órgão 07 Gabinete Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 05 Vias e Logradouros Públicos 

Funcional 15.451.0012  

Ação 1.006 Infra-Estrutura em Vias Públicas 

Elemento/FR 4.4.90.51.00-

00.01.0110 

Obras e Instalações 30.000,00 

Total 30.000,00 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 27 de fevereiro de 2019.LUIS ANTONIO FIORANI  Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 048, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019. 
Concede Licença Prêmio à Servidor Público Municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso de suas atribuições legais, em especial o 
Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto... 
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder ao Servidor Público Municipal Marcel Zago Pupim,  sem prejuízo dos direitos de seu cargo de 
Mensalista I, licença prêmio de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 109 da Lei Municipal nº 815, de 02 de abril de 
1992. 
§ único. A concessão da presente Licença Prêmio terá início no dia 27 de fevereiro de 2019 e término no dia 28 de 
março de 2019, e refere-se ao período aquisitivo de 14 de maio de 2013 a 13 de maio de 2018. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 Vista Alegre do Alto, 27 de fevereiro de 2019.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal. 
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PORTARIA Nº 049, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019. 
Concede dispensa à Servidor Público Municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, em especial o art. 57 da Lei Orgânica do Município... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica concedido ao Servidor Público Municipal Ednei Roberto Borelli dispensa do Serviço Público Municipal no 
dia 1º de março de 2019 por ter trabalhado na eleição no dia 28 de outubro de 2018. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 27 de fevereiro de 2019.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 

PODER EXECUTIVO – LICITAÇÃO 
 
GABINETE DO PREFEITO 
DESPACHO 
RATIFICAÇÃO DO ATO AUTORIZATIVO 
PROCESSO Nº 1.883/2019 
MODALIDADE: DISPENSA 
Nº  010/2019 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARRETA AGRÍCOLA DO TIPO TANQUE, PARA IRRIGAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E 
JARDINS. 
Estando em conformidade com a legislação vigente, RATIFICO todos os atos praticados, conforme os termos Lei 
8.666/93, Art. 24, Inciso II, tendo a alteração do Decreto nº 9.412 de 18 de junho de 2018, o reconhecimento de 
Dispensa de Licitação nº 010/2019, para a aquisição de carreta agrícola do tipo tanque, para irrigação de praças, 
parques e jardins, e ratifico todos os procedimentos abordados em favor da empresa FIDO CONSTRUTORA 
MONTAGENS INDUSTRIAIS, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, conforme o Processo nº. 1.883/2019. 
Vista Alegre do Alto, 27 de fevereiro de 2019.LUIS ANTONIO FIORANI - PREFEITO MUNICIPAL 
 
PUBLICAÇÃO DE CONTRATO: 
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENTOR DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
025/2019, COM A EMPRESA FIDO CONSTRUTORA MONTAGENS INDUSTRIAIS, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, 
NO VALOR DE  R$- 15.500,00 (QUINZE MIL E QUINHENTOS REAIS), PARA AQUISIÇÃO DE CARRETA AGRÍCOLA DO TIPO 
TANQUE, PARA IRRIGAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS, REFERENTE PROCESSO DE COMPRA Nº.1883/2019, 
DISPENSA Nº. 010/2019, NA DATA DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019. 
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